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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a obras de INFRAESTRUTURA na Cidade de CONCHAS, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




O município surgiu quando se tornou ponto de descanso dos tropeiros, que paravam às margens do Rio das Conchas para descansar e passar a noite. A região antes de sua fundação, em 1887, era percorrida por tropas de burros que transportavam as mercadorias para Botucatu e Tietê. Decorrente a isso, muitos viajantes acabaram se fixando nas proximidades de um ribeirão - o Ribeirão das Conchas, onde possuía abundância de moluscos que deixavam suas "conchas" nas margens



CONCHAS é um município do Estado de São Paulo  localizado na mesorregião de Bauru e microrregião de Botucatu, distando de São Paulo cerca de 210 quilômetros e possui uma população estimada em 17 286 habitantes.




Verifica-se, portanto, trata-se de um município de pequena monta, cujo orçamento na basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do Estado para suprir suas necessidades primarias.




A verba solicitada destina-se a obras de infraestrutura urbana, de sorte a oferecer aos seus cidadãos melhor qualidade de vida.



E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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